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Encarte

Dano existencial
TST aponta novo 
tipo de assédio. Mais 
desequilíbrio nas 
relações de trabalho

Antônio Augusto de Queiroz*

Após defender  a  re forma da 
Previdência exclusivamente pelo 
aspecto fiscal, alegando a existência 

de “déficits”, insustentabilidade do 
sistema e necessidade de cumprimento 
do novo regime fiscal (EC 95), o 
governo agora trabalha nova narrativa, 
que consiste, de um lado, em denunciar 
supostos privilégios, especialmente dos 
servidores públicos, e, de outro, afirmar 
que a reforma irá contribuir para reduzir 
as desigualdades de renda no Brasil.

A nova narrativa vai insistir que, além 
de usufruir por mais tempo, o benefício 
médio das aposentadorias e pensões do 
setor público é pelo menos sete vezes 
maior que o do setor privado, o que 
caracterizaria privilégio.

Obviamente vai omitir que: 1) o 
servidor paga sobre a totalidade da 
remuneração; 2) a proporção entre 
custeio e benefício é a mesma que 
existe no RGPS; 3) o servidor já está 
sujeito a idade mínima, com efeitos 
plenos para todos que ingressaram 
desde 1998; e 4) desde de 2013, 
pelo menos no plano federal, já não 
tem mais direito a paridade nem 
integralidade, sendo-lhes aplicadas 
as mesmas regras do setor privado no 
tocante a teto de benefício e regra de 
cálculo da aposentadoria.

Omitirá, ainda, que a redução da 
aposentadoria e da pensão do servidor 
público não vai melhorar o valor do 
benefício do segurado do INSS, passando 
a impressão de que a reforma não irá 
atingir o trabalhador do setor privado, 
sob o falso fundamento de que a maioria 
recebe apenas um salário mínimo.

Ora, é verdade que a maioria ganha 
apenas um salário mínimo, mas também 
não é menos verdade que, após a 
reforma, para ter direito a esse benefício 
de um salário mínimo, o segurado do 
INSS também terá que trabalhar mais, 
contribuir por mais tempo e ter idade 
mais avançada, exatamente como será 
para o servidor.

Ou, mais grave, omite-se ainda que 
a maioria dos benefícios de um salário 
mínimo é decorrente de aposentadoria 
por idade e de que a carência para fazer 
jus a esse benefício é atualmente de 15 
anos, que estará sendo aumentada para 
25 anos, excluindo do direito a esse 
benefício milhões de trabalhadores.

Basta dizer que de todos os atuais 
aposentados por idade do INSS, apenas 
24% comprovaram 25 ou mais anos de 
carência (contribuição) no momento da 
aposentadoria, o que significa que se 
a carência atual fosse de 25 anos, em 
lugar dos 15 anos atuais, 76% dos atuais 
aposentados por idade não estariam em 
usufruto de direito.

Também omitem o fato de que pelo 
menos um terço dos atuais segurados, 
com idade igual ou superior a 55 anos, 
não teria como comprovar 25 anos de 
contribuição ao completar os 65 anos 
de idade, ficando excluído do direito à 
aposentadoria por idade.

A nova narrativa, com base em 
estudo do Banco Santander, sob o título 
“Reforma da Previdência e Redução da 
Desigualdade”, também vai disseminar a 
ideia de que o atual modelo previdenciário 
privilegia as camadas mais ricas e 
educadas da população, e que a reforma 
terá efeitos redistributivos diretos e 

indiretos para o conjunto da sociedade, 
ajudando a corrigir a grave desigualdade 
de renda existente no Brasil.

Dirá, por fim, que a reforma preserva 
as condições de acesso para a camada 
mais pobre da população, e que se não 
houver a reforma, o governo não terá 
como expandir políticas distributivas, 
como a assistência social, a valorização 
do salário mínimo e o investimento em 
educação básica, como se o objetivo 
da reforma fosse melhorar a vida das 
pessoas. Mais ainda: já sinaliza, em tom 
de ameaça, o risco de, sem a reforma 
da Previdência, não conseguir pagar os 
benefícios dos atuais aposentados.

É verdade que o sistema previdenciário 
requer aperfeiçoamentos, inclusive para 
torná-lo mais compatível com a situação 
demográfica e também para melhorar o 
equilíbrio financeiro e atuarial do sistema, 
mas as reformas, como regra, precisam 
ter claras regras de transição e respeitar 
o direito acumulado, vigorando, em 
sua plenitude, prioritariamente para os 
futuros segurados, o que não acontece 
com a PEC 287.

O objetivo principal da reforma, a 
julgar pelo discurso da equipe econômica 
desenvolvido até aqui, parece ser apenas 
o de reduzir a despesa pública, para gerar 
superávit primário e honrar o compromisso 
com os credores, e o de criar as condições 
para privatizar a Previdência Pública, 
favorecendo o sistema financeiro. A 
reforma precisa equilibrar os sacrifícios e 
não penalizar apenas e exclusivamente os 
segurados do INSS e dos regimes próprios 
dos servidores civis.

(*) Jornalista, analista político e 
diretor de Documentação do Diap
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ElitE ParlamEntar

DIAP divulga os 100 “Cabeças”
 do Congresso Nacional de 2017

Os operadores-chave 
do Congresso Nacio-
nal, ou simplesmen-

te os “Cabeças”, que lide-
ram o Poder e o processo 
Legislativo em 2017 estão 
disponíveis para consulta. 
A publicação  vai ser lan-
çada em outubro.

“Os ‘Cabeças’ do Con-
gresso Nacional são, na 
definição do DIAP, aqueles 
parlamentares que conse-
guem se diferenciar dos demais pelo 
exercício de todas ou algumas das 
qualidades e habilidades descritas na 
publicação.”

Entre os atributos que caracterizam 
o protagonismo no processo legislativo, 
destacam-se, no conceito do DIAP, 
“a capacidade de conduzir debates, 
negociações, votações, articulações e 
formulações, seja pelo saber, senso de 
oportunidade, eficiência na leitura da 
realidade, que é dinâmica, e, principal-
mente, facilidade para conceber ideias, 
constituir posições, elaborar propostas 
e projetá-las para o centro do debate, 

liderando sua repercussão e tomada 
de decisão”, explica o coordenador da 
pesquisa, Antônio Augusto de Queiroz.

Enfim, é o parlamentar que, isola-
damente ou em conjunto com outras 
forças, é capaz de criar seu papel e o 
contexto para desempenhá-lo.

CONCEITO
“Processo legislativo, para efeito 

deste trabalho, é entendido como algo 
além dos procedimentos formais de 
elaboração, apresentação e deliberação 
de leis no âmbito do Poder Legislativo”, 
explica-se na publicação.

E segue: “neste parti-
cular, precede e extrapo-
la essas fases da tomada 
de decisão no rito de 
tramitação do Congresso 
para alcançar a influên-
cia da sociedade, das or-
ganizações e dos demais 
poderes interessados na 
formulação e conclusão 
das negociações que 
antecedem a institu-
cionalização das leis.”

OBJETIVO DA PUBLICAÇÃO
O objetivo da série Os “Cabeças” 

do Congresso Nacional – produto 
de acompanhamento permanente e 
sistemático do DIAP desde 1986 – é 
fornecer ao movimento social e sindical 
uma radiografia dos principais inter-
locutores e definidores da agenda do 
Poder Legislativo. 

Trata-se da 24ª edição da publica-
ção propriamente dita, que começou 
em 1994, e que se tornou uma refe-
rência para compreender o processo 
legislativo e o próprio funcionamento 
do Parlamento brasileiro.
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Na penúltima semana de se-
tembro, o plenário da Câma-
ra dos Deputados votou as 

propostas que tratam da Reforma 
Política (PEC 77/03 e 282/16). O 
tema agora vai ao exame do Senado 
Federal, que terá até o dia 7 de ou-
tubro para aprovar a PEC 282/16, 
pois mudanças no processo eleitoral 
precisam estar em vigor no dia 7 de 
outubro para que possam ser aplica-
das às eleições de 2018. Na prática, 
fica tudo como está.

 
No dia 19 de setembro, o plenário 

rejeitou a PEC 77/03, que propunha 
mudar o sistema para eleição de 
deputados e vereadores. A proposta 
recebeu 238 votos contrários e ape-
nas 205 a favor. Faltaram 103 votos. 
Para ser aprovada, precisaria de no 
mínimo 308 votos.

 
Pelas regras atuais, que valerão 

para 2018, deputados federais, 
estaduais e vereadores são elei-
tos no modelo proporcional com 
lista aberta. A eleição passa por 
um cálculo que leva em conta os 
votos válidos no candidato e no 
partido. Esse cálculo é chamado 
de quociente eleitoral. O modelo 
permite que os partidos se juntem 
em coligações.

 
Pelo cálculo do quociente, é 

definido o número de vagas a que 
cada coligação terá direito, elegen-
do-se, portanto, os mais votados 
das coligações.

 Pelo “distritão”, cada cidade ou 
estado passaria a ser considerado 
um distrito e seriam eleitos os can-
didatos a vereador e a deputado que 
recebessem mais votos. Esse sistema 
transformaria as eleições proporcio-
nais em majoritárias.

 COLIGAÇÕES NAS ELEIÇÕES 
PROPORCIONAIS

Com a derrota da PEC 77, o ple-
nário votou e aprovou, no dia 20 de 
setembro, por 348 votos a 87 e quatro 
abstenções, o destaque do PPS à Pro-
posta de Emenda à Constituição (PEC) 
282/16 para proibir as coligações 
partidárias nas eleições proporcionais 
apenas a partir de 2020.

 Assim, a maioria dos deputados 
decidiu que o atual sistema continua 

valendo para as eleições de 2018. 
O substitutivo da relatora, deputada 
Shéridan (PSDB-RR), previa o fim das 
coligações já para o pleito de 2018.

 
CLÁUSULA DE DESEMPENHO

O plenário também aprovou, no 
contexto da PEC 282, a manutenção 
da cláusula de desempenho, que  
destaque do PSol pretendia suprimir 
da proposta.

 
A regra valerá para depois de 

2030 e prevê um mínimo de 3% 
dos votos válidos para a Câmara 
dos Deputados, distribuídos em pelo 
menos um terço das unidades da 
Federação, com ao menos 2% dos 
votos válidos em cada uma delas. 
Alternativamente, terão acesso aos 
recursos e ao tempo de propaganda 
partidária as legendas que tiverem 
eleito ao menos 15 deputados, dis-
tribuídos em um terço dos estados.

 
REGULAMENTAÇÃO DAS ALTERAÇÕES
Antes de concluir as votações da 

PEC 282, o plenário aprovou o regi-
me de urgência para o PL 8.612/17, 
da Comissão Especial da Reforma 
Política, que muda a legislação dos 
partidos e das eleições (reforma po-
lítica infraconstitucional).

 
Foi aprovada ainda urgência 

para outro projeto da mesma co-
missão, o PLP 425/17, que atribui 
à Justiça Eleitoral a competência 
para julgar ações sobre disputas 
intrapartidárias.

rEforma Política

Câmara rejeita “distritão” e mantém 
coligações nas proporcionais em 2018

Pelas regras atuais, 
que valerão para 
2018, deputados 
federais, estaduais e 
vereadores são eleitos 
no modelo proporcional 
com lista aberta. A 
eleição passa por um 
cálculo que leva em 
conta os votos válidos 
no candidato e no 
partido. Esse cálculo 
é chamado de 
quociente eleitoral

A maioria dos deputados decidiu que o atual sistema valerá para o próximo 
pleito. O texto aprovado pela Câmara dos Deputados determina 

o fim das coligações nas eleições de 2020
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Marcos Verlaine*

A nova lei que vai passar a valer a 
partir de meados de novembro, 
que altera profunda e exten-

samente as relações de trabalho e a 
organização dos trabalhadores, impõe 
ou exige “novo tipo” de sindicalismo. 
Novo tipo, assim entre aspas, porque 
em grande medida esse “novo” ao qual 
me refiro não é novo. É até bastante 
antigo. É que foi abandonado e precisa 
ser resgatado, a fim de reinventar o 
sindicalismo brasileiro.

O sindicalismo que perdura até o 
momento e levou xeque-mate com a 
aprovação da Lei 13.467/17, que en-
tre outras mazelas, restringe o acesso 
à Justiça do Trabalho, retira poderes 
e atribuições dos sindicatos, amplia a 
negociação coletiva sem o limite ou a 
proteção da lei e adota novos modelos 
de contratos de trabalho, em especial, 
o autônomo exclusivo e o intermitente 
— é resultado de décadas de práticas 
viciadas, que retiraram o conteúdo de 
classe social do movimento sindical.

Para entender os problemas que 
levaram à derrota do sindicalismo no 
Congresso Nacional, com a aprovação 
da Reforma Trabalhista, recorro ao so-
ciólogo, cientista social e professor da 
Unesp (Universidade Estadual de São 
Paulo) Campus de Marília (SP), Giovan-
ni Alves. Ele, que foi dirigente sindical 
bancário na década de 1980, diz que 
a prática no movimento sindical ainda 
é “artesanal”. Esta crítica é de 2010.

Em evento que participamos como 
palestrantes em Maceió em 2010, o 
professor fez uma exposição em que 
elencou o que chamou de “misérias do 
sindicalismo”: 1) a fragmentação, 2) o 
corporativismo, 3) o burocratismo e 4) 
o economicismo. Todos estes “ismo” le-
varam ao aprofundamento da crise que 
ora acomete o sindicalismo brasileiro.

Estes desvios minaram o movimento 
sindical. A fragmentação tirou a força 
e vitalidade dos trabalhadores e suas 

organizações; o corporativismo exauriu 
o sentido de classe da luta dos assala-
riados fazendo-os olhar apenas para os 
problemas da categoria profissional ou 
econômica; o burocratismo diminuiu con-
sideravelmente a ação sindical na base e 
fez as organizações menos presentes nas 
lutas mais sensíveis dos trabalhadores; 
e o economicismo despolitizou a luta 
ou agenda sindical fazendo com que os 
trabalhadores se comportassem apenas 
como categorias e não como classe social, 
em busca apenas de recuperar perdas ou 
ampliar vantagens econômicas. Agendas 
legítimas, mas sempre insuficientes no 
tempo e nos espaços políticos e sociais 
da classe trabalhadora.

Estas mazelas (todas juntas e mis-
turadas) fizeram o sindicalismo atuar e 
movimentar-se sem conteúdo político, 
sem consciência e organização de 
classe, que redundou no seu enfraque-
cimento nos planos social e político. 
Talvez o exemplo mais evidente disto 
seja a perda de representação política 
nas casas legislativas — câmaras de 
vereadores (munícipios), assembleias 
legislativas (estados) e o Congresso 
Nacional (deputados e senadores). Ao 
mesmo tempo em que vimos os repre-
sentantes dos empresários aumentarem 
exponencialmente, em particular no 
Legislativo federal.

ENFRENTAR OS PROBLEMAS
Sair do “muro das lamentações” e 

enfrentar essas “misérias” podem ser as 
primeiras iniciativas para o movimento 
sindical iniciar a transição para o “novo 
sindicalismo”, que repito, não é novo. 
É o sindicalismo que foi abandonado e 
precisa agora ser resgatado e revigorado.

Refiro-me ao resgate do sindicalismo 
de classe em detrimento do sindicalismo 
de categoria. Porque o Novo Código de 
Trabalho que vai substituir a CLT, a partir 
de novembro, confronta não essa ou aque-
la categoria de trabalhadores, mas toda a 
classe trabalhadora e suas organizações, 
do sindicato à central sindical.

O sindicalismo pós Reforma Tra-

balhista precisa entender o que está 
efetivamente em disputa. A burguesia 
brasileira, cuja face se faz conhecida 
pelo que chamamos eufemisticamente 
de mercado, não aceita mais que o 
Estado financie políticas públicas de 
empoderamento dos mais pobres. O 
orçamento público, na compreensão do 
mercado, não mais será para financiar 
políticas sociais para diminuir o profun-
do e extenso fosso social que separa os 
ricos dos pobres. O fim da política de 
atualização e recuperação do salário 
mínimo é um bom exemplo.

O “novo sindicalismo” vai precisar 
enfrentar a contradição entre o coletivo 
e o individual. A luta dos trabalhadores 
será cada vez mais coletiva, em con-
traposição a um código que quer impor 
negociações individuais, específicas, se-
paradas e descoladas das organizações, 
os sindicatos. E de outras agendas, 
como a que congela, em termos reais, os 
gastos públicos por 20 anos. Questionar 
e confrontar esta agenda regressiva faz 
parte da luta do movimento sindical. 
Mostrar aos trabalhadores que essa 
agenda nos enfraquece é tarefa urgente 
e fundamental.

O que quero dizer é que a luta dos 
metalúrgicos, por exemplo, interessa 
aos comerciários, que interessa aos 
bancários, que interessa a todos os 
trabalhadores, porque uma retroa-
limenta a outra economicamente e 
politicamente. Trocando em miúdos. 
A vitória econômica dos metalúrgicos 
fortalece os comerciários, pois aquece 
a economia. E se bem organizada e 
politizada fortalece a classe para uma 
disputa mais avançada, que é a disputa 
político-eleitoral para eleger represen-
tantes às casas legislativas, espaços 
cujos trabalhadores estão sub-repre-
sentados e que, portanto, carecem de 
serem ocupados por representantes dos 
assalariados, para defender a agenda da 
classe trabalhadora, em particular, e a 
do povo em geral.

(*) Jornalista, analista político e 
assessor parlamentar do Diap

artigo

Novo Código do Trabalho exige “novo sindicalismo”
Refiro-me ao resgate do sindicalismo de classe em detrimento do sindicalismo de categoria. 
Porque o Novo Código de Trabalho que vai substituir a CLT, a partir de novembro, confronta 

não essa ou aquela categoria de trabalhadores, mas toda a classe trabalhadora
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oPinião

Antônio Augusto de Queiroz*

A posse e efetivação de Michel Te-
mer – ao contrário do que o senso 
comum imagina, influenciado por 

notícias sobre divergências pontuais 
entre autoridades dos três poderes 
e órgãos de controle – resultou num 
arranjo em que os poderes cooperam 
e até dividem tarefas e atribuições na 
implementação da agenda do novo 
governo.

Nesse novo arranjo, parece haver 
uma ação harmônica entre os pode-
res, numa espécie de distribuição de 
tarefas entre as instituições estatais, 
de tal modo que cada um deles cuida 
de aspectos específicos, porém com-
plementares.

Ao Poder Executivo competiria fazer a 
coordenação geral e cuidar, especialmen-
te, do aspecto fiscal (corte de despesas 
e aumento de receitas extraordinárias); 
ao Legislativo competiria contribuir para 
a melhoria do ambiente de negócio 
(suprimir ou flexibilizar direitos, rever 
marcos regulatórios na economia e abrir 
a economia ao capital privado nacional 
e estrangeiro); e ao Judiciário, com seu 
ativismo judicial, contribuir com a mis-
são dos dois outros poderes.

Nesse diapasão, o Poder Executivo 
tem centrado sua atuação e prioridade 
na pauta fiscalista, tendo proposto ou 
apoiado as seguintes iniciativas:

1) aprovação da Emenda à Cons-
tituição (EC) 93, que altera o Ato das 
Disposições Constitucionais Transitó-
rias para prorrogar a Desvinculação 
de Receitas da União e estabelecer a 
desvinculação de receitas dos estados, 
Distrito Federal e municípios, amplian-
do de 20% para 30% das receitas, 
e estendendo essa possibilidade aos 
estados (DRU);

2) apresentação e aprovação da 
Emenda à Constituição 95, que altera 
o Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, para instituir Novo Regime 
Fiscal, e dá outras providências (conge-
lamento do gasto público por 20 anos);

3) apresentação da Proposta de 
Emenda à Constituição (PEC) 287/16, 
que trata da reforma da Previdência, 
e modifica, para pior, os três funda-
mentos do benefício: 1) a idade, que 
aumenta, 2) o tempo de contribuição, 
que aumenta, e 3) o valor do benefício, 
que reduz;

4) aprovação e sanção da Lei 
13.291/16, que altera a meta fiscal de 
2016 (na qual o governo fez incluir no 
artigo 3º a regra de congelamento, em 
termos reais, do gasto público, antes 
mesmo da EC 95);

5)  r e gu l amen tação  da  Le i 
13.254/16, que tratou da repatriação 
de recursos;

6) edição da Medida Provisória 
(MP) 746/16, sancionada como Lei 
13.415/17, que trata da reforma do 
ensino médio;

7) propor a mudança da meta fiscal 
para 2017 e 2018;

Em relação ao servidor público, 
propôs:

8) apresentação e aprovação da Lei 
Complementar 156/16, que dispõe 
sobre a renegociação de dívidas dos 
estados com a União e a possibilidade 
de privatização de empresas públicas 
de energia elétrica, água, gás e o 
congelamento de salário de servidores 
estaduais;

9) apresentação e aprovação da 
Lei Complementar 159/17, que trata 

da recuperação fiscal dos estados 
com venda de empresas públicas das 
áreas de saneamento, gás e bancos 
estaduais;

10) Programa de Demissão In-
centivada (PDV) no serviço público, 
com licença incentivada e redução 
de jornada com redução de salário 
(MP 792/17);

11) adiamento/cancelamento dos 
reajustes previstos para 2018 de 23 
categorias e não previsão de novos 
reajustes – prazo de envio de projetos 
com esse objetivo é 30 de agosto;

12) reestruturação de carreiras 
com ajustes para fixação de salário 
inicial em R$ 5 mil, além de revisão 
de pagamentos de verbas como auxí-
lio-alimentação;

13) ampliação e adoção da terceiri-
zação no serviço público, notadamente 
em estatais;

14) elevação da contribuição pre-
videnciária dos servidores públicos, de 
11% para 14%;

15) suspensão de concursos;

16) dispensa por insuficiência de 
desempenho - PLP 248/98 na Câmara, 
que se aprovado vai à sanção;

17) privatização, para fazer caixa, 
da Eletrobras, dos Correios, da Casa 
da Moeda, entre outras estatais estra-
tégicas;

18) novo Refis para fazer caixa, 
punindo o contribuinte que paga seus 
impostos em dia.

O Poder Legislativo, por sua vez, 
priorizou a apresentação ou votação 
de propostas que contribuam para a 

Arranjo entre os três Poderes 
para desmonte do Estado

Parece haver uma ação harmônica entre os poderes, numa espécie de 
distribuição de tarefas entre as instituições estatais, de tal modo que cada 

um deles cuida de aspectos específicos, porém complementares
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chamada melhoria do ambiente de 
negócios, revendo marcos regulatórios, 
abrindo a economia ao setor privado 
e acelerando a deliberação sobre a 
flexibilização de direitos trabalhistas, 
cabendo destacar:

1) Lei 13.299/16, com mudanças 
nas regras de concessões para facilitar 
leilões e concessões públicas de energia 
elétrica;

2) Lei 13.303/16, dispondo sobre 
o Estatuto Jurídico da Empresa Públi-
ca, da sociedade de economia mista 
e de suas subsidiárias nos três níveis 
de governo. Pôs fim à representação 
sindical e possiblidade de indicações 
políticas para compor o conselho de 
administração de empresas públicas e 
sociedades de economia mista;

3) edição da MP 727/16, sancio-
nada como Lei 13.334/16, que cria o 
Programa de Parcerias de Investimen-
tos (PPI);

4) edição da MP 735/16, sancio-
nada como Lei 13.360/16, que altera 
várias leis relativas aos marcos regu-
latórios de energia elétrica no Brasil;

5) Lei 13.365/16, dispondo sobre o 
fim da Petrobras como operadora única 
na exploração do petróleo na camada 
do Pré-sal;

6) edição da MP 744/16, sanciona-
da como Lei 13.417/17, que revogou 
o caráter público da Empresa Brasi-
leira de Comunicação, retirando sua 
autonomia frente ao Poder Executivo, 
claramente para favorecer a comuni-
cação privada;

7)  votação e sanção da Lei 
13.429/17, que trata da terceirização 
na atividade fim da empresa;

8) edição da MP 767/17 e sanção 
como Lei 13.457/17, que concede gra-
tificação de desempenho de atividade 
de perito médico previdenciário e altera 
benefícios do INSS com destaque para 
o ato de concessão ou de reativação do 
auxílio-doença com fixação de prazo 
estimado para a duração do benefício. 
Institui a chamada “alta programada” 
em que o benefício pode acabar após 
o prazo de 120 dias contados da data 
de concessão ou de reativação do au-
xílio-doença;

9)  votação e sanção da Lei 
13.476/17, sobre a reforma traba-
lhista, que reduz custos do empre-

gador, facilita a precarização das 
relações de trabalho, amplia o lucro 
e a competitividade das empresas e 
enfraquece a representação sindical, 
além de:

9.1) restringir o acesso à Justiça 
do Trabalho,

9.2) retirar poderes e atribuições 
dos sindicatos,

9.3) ampliar a negociação coletiva 
sem o limite ou a proteção da lei,

10) adoção de novos modelos de 
contratos de trabalho, em especial, o 
autônomo exclusivo e o intermitente; e

11) edição da MP 784/17, que 
impede a punição de crimes do sistema 
financeiro, ao autorizar o acordo de le-
niência em razão de crimes cometidos 
por banqueiros;

12) edição da MP 793/17, que faz 
concessões tributárias aos ruralistas em 
troca de voto pela rejeição da denúncia 
por corrupção passiva do presidente da 
República. A denúncia, apresentada 
pelo procurador-geral da República foi 
aceita pelo Supremo Tribunal Federal 
com pedido à Câmara de autorização 
para investigar o presidente, mas a 
Casa rejeitou o pedido;

13) aprovação do requerimento de 
urgência para o PLP 268/15, que trata 
das regras de governança dos fundos 
de pensão, reduzindo a participação 
dos participantes e patrocinadores 
nos fundos de pensão para permitir a 

presença de profissionais de mercado 
nos conselhos deliberativo e fiscal 
dessas entidades de previdência com-
plementar.

O Poder Judiciário, nessa mesma 
linha, julgou no STF várias matérias 
em sintonia com a agenda do novo 
governo:

1) fim da desaposentadoria (RE 
381.367, 661.256 e 827.833). Os 
ministros entenderam que apenas por 
meio de lei é possível fixar critérios para 
que os benefícios sejam recalculados 
com base em novas contribuições de-
correntes da permanência ou volta do 
trabalhador ao mercado de trabalho 
após concessão da aposentadoria;

2) desconto dos dias parados 
em caso de greve de servidor (RE 
693.456);

3) fim da ultratividade de normas 
de acordos e de convenções coletivas. 
Necessidade de um novo acordo coleti-
vo para revogar o anterior (ADPF 323);

4) quitação plena dos Programas 
de Desligamento Voluntário (PDV) ou 
Programa de Demissão Incentiva (PDI) 
- (RE 590.415); e

5) prevalência do negociado sobre o 
legislado em relação as horas in itinere 
(RE 895.759).

A consequência desse arranjo, em 
torno da agenda neoliberal, resultará 
na revisão do papel do Estado brasi-
leiro, que se voltará mais para garantir 
o direito de propriedade, assegurar o 
cumprimento de acordos e honrar os 
compromissos com os credores das 
dívidas interna e externa, além de 
contratar serviços nas áreas de saúde, 
educação e segurança no setor privado, 
do que para corrigir desigualdades, re-
gionais e de renda, promover inclusão 
social, prestar serviços públicos de 
qualidade e formular políticas públicas 
de interesse social.

O ex-presidente Fernando Henrique 
Cardoso, em artigo no jornal O Globo do 
dia 5/2/17, afirma que “adotar políticas 
que favoreçam mais ao capital do que 
ao trabalho, ou vice-versa, depende 
da orientação política do governo”. 
E o governo Temer, cuja agenda foi 
apropriada pelo capital, comprova o 
que afirma FHC.

(*) Jornalista, analista político e 
diretor de Documentação do Diap

A consequência desse 
arranjo, em torno da 
agenda neoliberal, 
resultará na revisão 
do papel do Estado 
brasileiro, que se 
voltará mais para 
garantir o direito de 
propriedade, assegurar 
o cumprimento de 
acordos e honrar os 
compromissos com os 
credores das dívidas 
interna e externa
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Antônio Augusto de Queiroz*

Numa campanha presidencial, 
três vetores são fundamentais 
para ganhar a eleição: os eixos 

de campanha, o ambiente político (se 
de continuidade ou de renovação) e 
a popularidade do governo em fim de 
mandato, mas o primeiro é também 
fundamental para governar.

O primeiro – os eixos de campanha 
– representa o programa de governo, 
geralmente sintetizado num mote de 
campanha. O segundo – o ambiente 
político – tem relação com o humor 
do eleitor, se deseja continuidade ou 
renovação. O terceiro – popularidade 
do governo de plantão – pode ajudar 
ou prejudicar o nome que vier a 
apoiar para sucedê-lo.

Neste texto trataremos apenas do 
primeiro ponto: os eixos de campa-
nha. Vamos lembrar aqui os eixos 
das campanhas presidenciais de 
1989 a 2014 para mostrar que são 
importantes para eleger, porém mais 
relevantes ainda para governar.

Antes, contudo, registre-se que 
todos os titulares do Poder Executivo 
federal eleitos nos seis últimos pleitos 
presidenciais, só o foram porque con-
seguiram transmitir para a população 
o compromisso com as aspirações 
simbolizadas pelo eixo da campanha.

O descasamento entre discurso e 
prática, expressado pelo não cum-
primento dos eixos de campanha, 
resultou em algum tipo de punição. 
Assim, embora outros fatores polí-
ticos e administrativos, e até crise 
fiscal, possam ter contribuído, o fato é 
que quem descumpriu o prometido foi 
punido. Collor foi impedido, FHC não 

ElEiçõEs

Eixos de campanha de 2018 e o respeito ao eleitor
Ou o candidato cumpre o prometido ou não será reeleito. E essa lógica se aplicará também aos 

atuais detentores de mandato que tentarem a recondução. Com essa clareza do descumprimento 
dos compromissos de campanha, inclusive dos parlamentares, a renovação tende a ser grande. A 

nova realidade será esta: ou se respeita o eleitor ou não terá chance de reeleição

ANO DA ELEIÇÃO EIXOS DE CAMPANHA

1989 Renovação ética (combate à corrupção) e inclusão social

1994 Estabilidade econômica – Plano Real

1998 Continuidade da estabilidade

2002 Inclusão social e renovação política

2006 Prosperidade econômica e ascensão social

2010 Consolidação das conquistas sociais

2014 Sustentabilidade econômica e social

2018 Renovação ética, estabilidade fiscal e inclusão social
Fonte: DIAP

fez o sucessor, e Dilma foi impedida 
no segundo mandato.

Portanto, quem não estiver sin-
tonizado com as políticas públicas 
sintetizadas pelo eixo da campanha, 
além de pouca chance no pleito, 
mesmo que seja eleito, se não im-
plementá-las, terá problemas de 
governabilidade e poderá ser punido 
pelos eleitores, direta ou indiretamen-
te, conforme a experiência histórica.

Vejamos, na tabela, os anos de 
eleição presidencial e os respectivos 
eixos de campanha, para, na sequ-
ência, analisar as consequências 
para quem não os cumpriu conforme 
prometido na campanha eleitoral.

Em 1989, Collor se elegeu pro-
metendo renovação ética e inclusão 
social, mas não cumpriu o prometido 
e foi afastado, embora outras razões 
também possam ter motivado seu 
afastamento. 

FHC foi eleito em 1994 com a 
promessa de consolidar o Plano Real 
e cumpriu o prometido. Foi reeleito em 
1998 prometendo a continuidade da 
estabilidade, mas logo após reeleito 

desvalorizou o Real e traiu a confiança 
do povo. Não teve seu mandato inter-
rompido, mas não elegeu seu sucessor.

Lula foi eleito em 2002 e reeleito 
em 2006 e fez o seu sucessor exata-
mente porque prometeu e entregou o 
que prometera na campanha.

Dilma foi eleita em 2010 e, ainda 
que se valendo de políticas anticícli-
cas, cumpriu o prometido, e foi reelei-
ta, mas no segundo mandato sinalizou 
o contrário do que havia prometido na 
campanha, inclusive nomeando uma 
equipe econômica próxima do seu ad-
versário na eleição, e foi afastada por 
impeachment. Embora o impeachment 
tenha muitas outras razões de ordem 
política, a sua baixíssima popularidade 
a afastou daqueles que a elegeram, 
permitindo que manifestações de se-
tores que assumiram a bandeira do 
combate à corrupção legitimassem a 
sua derrocada.

Os eixos de campanha de 2018 
devem estar sintetizados em três con-
dições indispensáveis à confiança nos 
agentes públicos, à capacidade das 
instituições de prestar serviços públi-
cos e à criação de emprego e renda.
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A Procuradoria Geral da Re-
pública (PGR) apresentou ao 
Supremo Tribunal Federal (STF) 
Ação Direta de Inconstitucionali-
dade (ADI) contra pontos da Lei 
13.467/17, que trata da Reforma 
Trabalhista, aprovada pelo Senado 
em 11 de julho e sancionada em 
tempo recorde pelo presidente da 
República Michel Temer em 13 
de julho. A lei entra em vigor em 
novembro.

A ADI 5766, encaminhada ao 
Supremo no dia 25 de setembro, 
questiona pontos específicos da 
Reforma Trabalhista: honorários 
periciais, honorários de sucumbên-
cia e condenação em custas por 
ausência na audiência inaugural.

PROCESSO TRABALHISTA
Na ação, Janot questiona os 

artigos 790-B, 791-A e 844 da 
CLT, que normatizam alguns pontos 
do processo trabalhista.

Os artigos questionados preveem 
algumas situações em que fica a 
cargo do sucumbente – aquele que 

perde uma ação trabalhista – o dever 
de arcar com os custos do processo 
e honorários advocatícios, mesmo 
que a parte derrotada comprove 
não ter condições de pagar, sendo 
beneficiária da Justiça gratuita.

Por exemplo, se o derrotado na 
ação conseguir obter recursos ao 
ganhar outro processo trabalhista, 
esse dinheiro deverá ser usado 
para pagar as custas da ação 
em que foi derrotado. Da mesma 
forma, se o sucumbente adquirir 
condições financeiras de arcar com 
tais custas no prazo de dois anos 
após a derrota, pode ser obrigado 
a pagá-las.

RESTRIÇÕES AO ACESSO À JUSTIÇA
Para Janot, tais dispositivos da 

“nova CLT” “apresentam inconsti-
tucionalidade material, por impor 
restrições inconstitucionais à ga-
rantia de gratuidade judiciária aos 
que comprovem insuficiência de 
recursos, na Justiça do Trabalho”.

“Com propósito desregulamen-
tador e declarado objetivo de redu-

zir o número de demandas perante 
a Justiça do Trabalho, a legislação 
avançou sobre garantias processu-
ais e viola direito fundamental dos 
trabalhadores pobres à gratuidade 
judiciária, como pressuposto de 
acesso à jurisdição trabalhista”, 
escreveu o procurador-geral da 
República.

Segundo o texto da Reforma 
Trabalhista, podem ser beneficiá-
rios da Justiça gratuita todos que 
recebem até dois salários mínimos 
ou que, mesmo com salário acima 
disso, declarem que o pagamento 
das custas processuais pode pre-
judicar o sustento próprio ou da 
família. 

Na ADI, Janot pede que seja 
concedida decisão liminar (provi-
sória) para suspender de imediato 
os trechos da lei que preveem 
a possibilidade de que, mesmo 
atendendo aos critérios de acesso 
à Justiça gratuita, o derrotado 
numa ação trabalhista seja obri-
gado a arcar com as custas do 
processo.

Para melhor explicitação, deverão 
ser claros no sentido da: 1) renovação 
ética, em razão dos escândalos reve-
lados pela Lava-Jato; 2) estabilidade 
fiscal, por força dos desequilíbrio 
das contas públicas; e 3) inclusão 
social e retomada do crescimento, 
em função da exclusão decorrente 
do desemprego e do congelamento 
do gasto público.

Esse raciocínio também vale para 
o Congresso. Nas últimas quatro 
eleições gerais houve financiamento 
empresarial de campanha e não ha-
via ameaça a direitos dos eleitores e 
por isso o candidato não precisava 
assumir compromisso com o eleitor, 

já que poderia usar de propaganda e 
terceirizar a captação de votos, nem 
o eleitor precisava ter medo do seu 
voto, já que não havia ameaça a seus 
direitos, independentemente de votar 
em “a”, “b” ou “c”.

Na eleição de 2018, entretanto, 
essas duas condições desaparece-
rão e o candidato à reeleição ficará 
vulnerável: não terá dinheiro do 
financiamento empresarial e terá 
que convencer o eleitor que irá de-
fender seus direitos e que durante 
o mantado não votou contra o inte-
resse de seu eleitor. Quem apoiou 
o congelamento do gasto público, 
aprovou a reforma trabalhista e 

defendeu a reforma previdenciária 
não terá como fazê-lo.

Este será o cenário das próximas 
eleições. Ou o candidato cumpre o 
prometido ou não será reeleito. E essa 
lógica se aplicará também aos atuais 
detentores de mandato que tentarem 
a reeleição. Com essa clareza do 
descumprimento dos compromissos 
de campanha, inclusive dos parla-
mentares, a renovação tende a ser 
grande. A nova realidade será esta: 
ou se respeita o eleitor ou não terá 
chance de reeleição.

(*) Jornalista, analista político e 
diretor de Documentação do Diap

PGR apresenta ação de inconstitucionalidade 
a pontos da Lei 13.467
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Luis Nassif*

O anúncio de venda da Eletrobras 
para fazer caixa é uma das iniciativas 
mais aberrantes do governo Temer. A 
ideia da “democratização do capital” e 
a comparação com a Vale e a Embraer 
é esdrúxula. Ambas estão na economia 
competitiva enquanto a Eletrobrás é 
uma concessionária de serviços públi-
cos, estratégica para o país.

A avaliação de R$ 20 bilhões equi-
vale a menos da metade de uma usina 
como Belo Monte. A Eletrobrás tem 47 
usinas hidroelétricas, 114 térmicas e 
69 eólicas, com capacidade de 47.000 
MW, o que a faz provavelmente a maior 
geradora de energia elétrica do planeta. 
É uma empresa tão estratégica quanto 
a Petrobras.

A Eletrobras está sendo construída 
desde 1953 e exigiu investimentos 
calculados em R$ 400 bilhões do 
povo brasileiro. Além da capacidade 
geradora, que equivale a meia Itaiupu, 
a Eletrobras controla linhas de trans-
missão, seis distribuidoras e a Eletro-
nuclear, empresa estratégica que detém 
as únicas usinas nucleares brasileiras.

O modelo elétrico brasileiro é uma 
obra de engenharia fantástica, resul-
tado do pensamento estratégico de 
especialistas como Octávio Marcondes 
Ferraz, Mário Thibau, Mário Bhering, 
um conjunto de técnicos da Cemig – 
que também corre risco idêntico.

No governo Fernando Henrique Car-
doso, o desmonte irresponsável desse 
modelo promoveu um encarecimento 
brutal das tarifas, que acabou tirando 
a competitividade brasileira em vários 
setores eletro intensivos. Lá, como 
ágora, moviam-se exclusivamente por 
visão ideológica, sem um pingo de pre-
ocupação com a lógica de um sistema 
integrado.

O comprador com toda probabili-
dade será um grupo chinês que por 
20 bilhões de reais assumirá o pro-
vavelmente maior parque de geração 
hidroelétrica do planeta. É realmente 
inacreditável o nível de improvisação, 
cegueira estratégica, leviandade sus-
peita atrás desse tipo de decisão de 
quebra-galho financeiro.

Nos EUA, o parque hidroelétrico, 
que corresponde a 15% da matriz 

energética, é estatal federal, porque 
lá se acredita que energia elétrica, 
que envolve recursos hídricos são de 
interesse nacional e não podem ser 
privados. Lá há muito cuidado com 
água, rios e represas e nunca se pensou 
em privatizar.

A ideia de privatizar estava obvia 
quando a rainha das privatizações da 
Era FHC Elena Landau foi colocada 
como presidente do Conselho da em-
presa. Há um mês pediu demissão para 
não ficar evidente demais sua presença 
com o anúncio da privatização, ligando 
a lembranças de sua atuação no gover-
no tucano.

Para completar o pesadelo, o 
ministro de Minas e Energia é um 
rapaz de 33 anos, formado em ad-
ministração de empresas pela FAAP, 
sem qualquer especialização na área 
e representando o histórico PARTIDO 
SOCIALISTA BRASILEIRO, de ilustres 
nomes como João Mangabeira, que 
deve estar se revirando na tumba 
com tal iniciativa por um “socialista” 
pernambucano.

(*) Jornalista. É editor do blog GGN

sErvidor Público

A aberração da venda da Eletrobras

Demissão de estável tem nova tramitação no Senado

A demissão de servidor público 
estável por insuficiência de 
desempenho está na pauta da 

Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania (CCJ). A medida é regulada 
em projeto de lei (PLS 116/17 – 
Complementar) da senadora Maria 
do Carmo Alves (DEM-RN). O texto 
tem voto favorável do relator, senador 
Lasier Martins (PSD-RS), na forma de 
substitutivo. 

Com a aprovação, no dia 19 de 
setembro, de requerimento que defi-
niu nova tramitação para o projeto, a 
matéria não será votada inicialmente 
pela CCJ.

Pelo texto a ser votado, determina-
se que as regras para a punição 

máxima ao servidor concursado e 
estável deverão ser seguidas não 
somente pela Administração Pública 
federal, mas também nos âmbitos 
estadual, distrital e municipal.

Parâmetro para a eventual de-
missão, o desempenho funcional 
dos servidores deverá ser apurado 
anualmente por comissão avaliadora, 
garantindo-se o direito ao contraditó-
rio e à ampla defesa.

COMISSÃO AVALIADORA
A proposta original estabelece 

avaliação de desempenho a cada 
seis meses, delegando ao chefe 
imediato do servidor o poder de 
executá-la. Lasier resolveu ampliar 
esse prazo por julgar um semestre 

“lapso temporal muito curto para a 
avaliação”.

O relator também justificou, no 
parecer, a decisão de transferir a 
responsabilidade pela avaliação de 
desempenho do chefe imediato para 
uma comissão.

TRAMITAÇÃO
A proposição, que seria examinada 

apenas pela CCJ e depois pelo ple-
nário tem nova tramitação. Agora, o 
texto vai ser examinado, respectiva-
mente, pelas comisões de Assuntos 
Sociais; de Direitos Humanos e Legis-
lação Participativa; de Transparência, 
Governança, Fiscalização e Controle 
e Defesa do Consumidor; e de Cons-
tituição, Justiça e Cidadania.
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Muitas são as razões pelas 
quais as pessoas aspiram 
ingressar na vida pública, 

mas poucas são efetivamente meri-
tórias e republicanas. Conhecer essas 
motivações é precondição para um 
voto consciente.

Portanto, na eleição, procure des-
cobrir a real motivação de seu candi-
dato, para não se arrepender depois.

Para isso, basta saber em qual das 
hipóteses abaixo ele se enquadra e 
se ela é digna de merecer seu voto:

1) disputar uma eleição tendo por 
base a defesa do interesse público, 
portanto com propósito de contribuir 
para a melhoria do País e das condições 
de vida de seus cidadãos, é meritório e 
o candidato com essa motivação deve 
merecer o voto e apoio dos eleitores;

2) concorrer por razões políticas e 
ideológicas, dependendo do enfoque 
adotado, o candidato pode merecer 
apoio ou reprovação. De qualquer 
modo concorrer com uma dessas 
motivações é válido, porque permite 
ao eleitor ter clareza sobre quais são 
os reais interesses do postulante;

3) apresentar-se para concorrer 
por vaidade merece uma observação 
mais cuidadosa, antes da definição 
do voto. Em tese, não há nenhum 
mal em ser vaidoso, o problema é o 
narcisismo, ou seja, a obsessão em 
valorizar mais a si mesmo do que às 
causas a que se dedicaria;

4) em disputa motivada por res-
sentimento dificilmente o candidato 
produzirá algo de positivo, já que seu 
objetivo é se vingar de alguém ou de 
alguma situação. Logo, sua motiva-
ção não é construtiva, mas destrutiva;

5) candidatar-se por ser endinhei-
rado e com o objetivo de utilizar o car-
go público para a defesa de interesses 
econômicos, pessoais ou de grupo, 
deve ser rechaçado, porque o interes-
se coletivo ou bem-estar de todos fica 
em segundo plano ou nem mesmo faz 
parte de suas preocupações;

6) concorrer para promover a 
defesa de causas, de gênero ou raça 
– como das mulheres, dos negros, dos 
índios, etc – é muito válido, porque 
atende a minorias que, de outra for-
ma, não teriam quem as defendesse 
no Parlamento;

7) habilitar-se para disputar cargos 
públicos para a promoção de causas 

específicas – como a do meio ambien-
te, de consumidores ou de usuários de 
serviços públicos – também é válido 
porque são temas que não estão entre 
as prioridades de todos e, portanto, 
sem uma representação específica, 
não teriam quem defendesse esses 
segmentos no Parlamento;

8) postular ou disputar cargos 
públicos para a defesa de interes-
ses corporativos – como sindicatos 
e associações de classes – deve 
merecer apoio, se os pleitos forem 
defensáveis ética e moralmente, 
além de coincidentes com o inte-
resse do eleitor;

9) disputar eleição para a promo-
ção de valores – como os que são 
postulados por algumas religiões – é 
legítimo, desde que não deponham 
contra a vida; e

10) disputar eleição para obter 
foro privilegiado, ou evadir-se de 
processo criminal em curso, é igual-
mente desvio de finalidade e não 
pode merecer a aprovação do eleitor.

Eis aí um leque de motivações 
que levam as pessoas a disputar um 
cargo em eleições no Parlamento (ve-
reador, deputado, estadual ou federal, 
senador) e no Poder Executivo (pre-
feito, governador e presidente). Esses 
itens foram extraídos da cartilha de 
minha autoria “Eleições Municipais 
de 2016: orientação a candidatos e 
eleitores”.

(*) Jornalista, analista político e 
diretor de Documentação do Diap

análisE

Voto consciente: motivações 
para ingresso na vida pública (1)

Eis aí um leque de motivações que levam as pessoas a disputarem um 
cargo em eleições no Parlamento (vereador, deputado, estadual ou federal, 

senador) e no Poder Executivo (prefeito, governador e presidente)

Disputar uma 
eleição tendo por 
base a defesa do 
interesse público 
é meritório e o 
candidato com essa 
motivação deve 
merecer o voto e 
apoio dos eleitores
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Um novo tipo de assédio já está 
sendo julgado no Tribunal 
Superior do Trabalho. Além 

do dano moral e dos assédios mo-
ral e sexual, o TST aponta o dano 
existencial no Direito do Trabalho, 
buscando preservar a existência so-
cial, o objetivo e o projeto de vida do 
trabalhador. Várias causas já estão 
sendo julgadas neste sentido pelos 
tribunais do Trabalho, em todo o 
Brasil, e no próprio TST. 

O dano existencial no Direito do 
Trabalho, também chamado de dano 
à existência do trabalhador, decorre 
da conduta patronal que impossibilita 
o empregado de se relacionar e de 
conviver em sociedade, por meio 
de atividades recreativas, afetivas, 
espirituais, culturais, esportivas, 
sociais e de descanso, que lhe trarão 
bem-estar físico e psíquico e, por 
consequência, felicidade. Igualmen-
te refere-se ao procedimento que 
impede o colaborador de executar 
e prosseguir seus projetos de vida, 
que serão, por sua vez, responsáveis 
pelo seu crescimento ou realização 
profissional, social e pessoal.

A professora de Direto do Trabalho 
da faculdade Esamc Sorocaba, Jane-
te Aparecida Almenara, aponta um 
exemplo clássico de dano existencial. 
“Um indivíduo que fica muitos anos 
preso injustamente é um exemplo 
clássico. Se apurado o erro, a exis-
tência do indivíduo e seus projetos 
de vida são alterados, modificando 
sua expectativa de vida, por conta 
do ato ilícito cometido por um erro 
processual ou, mesmo, por alguma 
falha na aplicação da Justiça, ferindo 
a personalidade e a dignidade hu-
mana, que são os bens maiores de 
qualquer cidadão, resguardados pela 
Constituição Federal”, afirma.

NAS RELAÇÕES DE TRABALHO
No âmbito trabalhista, o dano 

existencial ocorre quando há excessos, 
exploração, entre outros. Comumente 
no abuso de execução de muitas horas 
extras, quando o trabalhador deixa, 
por muitos anos, de cuidar da sua 

própria existência, não tendo tempo 
para a realização de seus projetos de 
vida; a existência de várias férias sem 
gozo e aquele que trabalha por longos 
anos, sem registro, não tendo um su-
porte de sustentação e segurança para 
melhorar suas condições de vida. “O 
dano existencial é algo muito sério e 
deve ser muito bem comprovado pelo 
trabalhador. Ele precisa provar que, 
realmente, o ato trouxe um prejuízo 
à sua dignidade humana e persona-
lidade, alterando, de fato e de forma 
substancial, a sua história de vida. 
Não é qualquer conduta isolada, de 
curta duração, que pode ser conside-
rada como um dano existencial. Para 
isto, a conduta deve-se perdurar no 
tempo, sendo capaz de alterar seu 
objetivo de vida”, pontua a professora.

À parte do dano existencial, mas 
que também atinge a dignidade hu-
mana, resguardada pela Constituição 
Federal, existem os danos causados 
pelo assédio moral, tal como o terro-
rismo psicológico, que se caracteriza 
na prática como aquele em que o 
empregado é humilhado, perseguido, 
muitas vezes, isolado do grupo, expos-
to a situações vexatórias em reuniões, 
inclusive, na divisão de tarefas, em 
que, por exemplo, o empregador distri-

bui tarefas mais fáceis, alegando que 
o indivíduo seja incapaz de exercer as 
outras. Nestes casos, o trabalhador 
tem a sua autoestima colocada em 
dúvida, de forma constante, ocasio-
nando, muitas vezes, doenças psico-
lógicas. A vítima, ao longo dos anos, 
perde o interesse e os seus planos de 
vida profissional, ocorrendo também 
o dano existencial.

PROVAS ROBUSTAS
Assim como nos demais casos, o 

dano existencial prescinde de provas 
robustas — devendo haver a com-
provação da “culpa”, do nexo e do 
dano — as quais se materializam 
na forma de prova: documental, que 
poderá ser por meio de e-mails, atas 
de reuniões, cobranças de resultados 
e testemunhal.

Ainda de acordo com a professora 
Janete, o dano existencial surge pela 
própria evolução do dano moral. 
“Paralelamente ao dano moral, o 
TST constatou que, nestas situações 
específicas, as pessoas perdiam sua 
expectativa de vida, comprometen-
do toda a sua existência, por força 
de outras coisas maiores a ele im-
postas. O reconhecimento do dano 
existencial surge como uma forma 
de oferecer mais dignidade e melhor 
qualidade de vida ao trabalhador, 
permitindo ao indivíduo cuidar de 
si e se realizar como ser humano, 
contribuindo para a sociedade em 
um contexto geral.”

Como medida preventiva, orienta a 
especialista, as empresas devem ado-
tar um tratamento mais humanizado 
com os seus colaboradores, possibi-
litando o convívio social e familiar e 
incentivando o seu crescimento como 
“pessoa”, possibilitando a realização 
de cursos e reciclagens. A iniciativa 
dos tribunais surge para que o traba-
lhador tenha sua dignidade resgatada 
junto à família e como ser humano. 
As empresas que causarem danos à 
existência do trabalhador podem ser 
punidas, com indenização a ser arbi-
trada pelo poder judiciário, sempre 
considerando cada caso.

dano ExistEncial

TST aponta novo tipo de assédio

Decorre da conduta 
patronal que 
impossibilita o 
empregado de se 
relacionar e de conviver 
em sociedade, por 
meio de atividades 
recreativas, afetivas, 
espirituais, culturais, 
esportivas, sociais 
e de descanso, que 
lhe trarão bem-estar 
físico e psíquico e, 
por consequência, 
felicidade
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O projeto, PL 3.831/15 (PLS 
397/15), não recebeu emendas 
no prazo regimental. A maté-

ria está sob exame da Comissão de 
Constituição e Justiça. De autoria do 
senador Antonio Anastasia (PSDB-
-MG), determina normas gerais para a 
negociação coletiva na Administração 
Pública direta, nas autarquias e nas 
fundações públicas dos poderes da 
União, dos estados, do Distrito Federal 
e dos municípios.

Na CCJ, o projeto está sob a 
relatoria do deputado Betinho Gomes 
(PSDB-PE), que ofereceu parecer 
favorável à matéria. Assim, se for 
aprovado e não houver recurso contra a 
decisão do colegiado, a matéria poderá 
ir à sanção presidencial.

Com o parecer elaborado e dispo-
nível, a matéria poderá ser pautada na 
comissão e ir a voto.

RELATOR
Engenheiro agrônomo. Gomes é 

filho do ex-prefeito de Jaboatão dos 
Guararapes, Elias Gomes (PSDB), 
que administrou a cidade situada no 
nordeste do estado por dois mandatos 
consecutivos.

CONTEÚDO DO PROJETO
Em síntese, o projeto determina que 

a União, os estados e os municípios es-
tarão obrigados a prover todos os meios 
necessários para a plena efetivação 
do processo de negociação coletiva, 
tornando-a um mecanismo permanente 
de prevenção e solução de conflitos.

Prevê ainda que as negociações 
poderão ser feitas por meio de mesas, 
conselhos, comissão ou grupo de tra-
balho, em que representantes sindicais 
dos servidores e do ente estatal terão 
participação paritária.

Também estabelece que os servi-
dores e empregados públicos pode-
rão, por meio da negociação coletiva 
mediada por sindicatos, tratar com 
representantes do Estado questões 
relativas a planos de carreira, padrões 
remuneratórios, condições de trabalho, 
aposentadoria, planos de saúde e polí-
tica de recursos humanos, entre outras. 
A proposição foi aprovada no início de 
julho na Comissão de Trabalho, com 
parecer favorável da deputada Alice 
Portugal (PCdoB-BA).

sErvidor Público

Negociação coletiva recebe parecer favorável na CCJ

O livro “A face 
sindical da Reforma 
Trabalhista”, de au-
toria da advogada e 
membro do corpo 
técnico do DIAP, Zil-
mara Alencar, que 
faz parte da série 
“Estudos Técnicos 
do DIAP”, foi lan-
çado no dia 26 de 
setembro. Talvez 
seja, até o momen-
to, a mais completa 
análise sobre a Lei 
13.467/17, que vai entrar em vigor 
em meados de novembro.

A publicação, que será enviada 
para todas as entidades filiadas ao 
DIAP, traz comparações entre a CLT 
e a nova lei, com comentários para 
os dirigentes sindicais; a fim de que 
possam entender a profundidade 
e extensão das mudanças nas 
relações de trabalho que o novo 

Código do Trabalho 
deverá impor aos 
trabalhadores e suas 
organizações.

“O livro da dou-
tora Zilmara Alencar 
auxilia não só na 
compreensão do real 
alcance e perversi-
dade das mudanças 
mas, também, a or-
ganizar a resistên-
cia à precarização 
do trabalho diante 

das alterações trazidas pela Lei 
13.467/17, que afetarão de for-
ma negativa a vida do cidadão, 
que está sendo ‘encurralado’ a 
pactuar isoladamente”, escreveu 
o presidente do DIAP, professor 
Celso Napolitano, na apresentação 
do livro.

A reforma trabalhista afeta as 
três fontes do Direito do Trabalho: 

1) a lei, em sentido amplo; 2) a 
sentença normativa; e 3) a nego-
ciação coletiva. Além disso, dificul-
ta o acesso à Justiça do Trabalho, 
fragiliza política e financeiramente 
as entidades sindicais, além de 
retirar a proteção trabalhista e 
sindical de milhares de trabalha-
dores, desequilibrando, em favor 
do capital, as relações de trabalho.

Este livro, portanto, tem o 
propósito de esclarecer a ajudar 
a entender a profunda e extensa 
mudança que o novo Código de 
Trabalho vai impor às relações de 
trabalho e à organização sindical.

VENDA
Aqueles que quiserem adquirir o 

livro devem entrar em contato com 
o escritório de Zilmara Alencar: 
(61) 3033-8835; celular/whatsa-
pp: +55 (61) 98198-7910; ou no 
endereço: SCN, Q. 2, Lote D, Ed. 
Liberty Mall, Bloco B, Sala 930. 

DIAP e Zilmara lançam livro sobre Reforma Trabalhista


